
INDICAÇÃO Nº 308/2026

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Lorenzo Pazolini, a presente

INDICAÇÃO

Para que o Prefeito Municipal de Vitória, por meio da secretaria competente, promova a 
adesão formal do Município ao Plano Juventude Negra Viva, instituindo articulação com o 
Governo  Federal  para  implementação  local  de  suas  diretrizes,  ações  intersetoriais, 
mecanismos de monitoramento e estratégias de participação social voltadas à proteção da 
vida, à redução das vulnerabilidades sociais e ao enfrentamento ao racismo estrutural que 
atinge a juventude negra. 

JUSTIFICATIVA:

O Plano Juventude Negra Viva é um compromisso do Governo Federal voltado à redução da 
violência letal e das vulnerabilidades sociais que afetam a juventude negra, estruturado de 
forma  interministerial  e  transversal.  O  documento  foi  coordenado  pelo  Ministério  da 
Igualdade Racial e pela Secretaria-Geral da Presidência da República pela Secretaria Nacional 
de Juventude, com participação de 16 ministérios e organização em eixos como segurança 
pública e acesso à justiça, trabalho e renda, educação, cultura, ciência e tecnologia, saúde, 
direito à cidade, fortalecimento da democracia e assistência social. 

O próprio plano registra que seu êxito depende do fortalecimento do pacto federativo e da 
adesão  dos  entes  subnacionais,  afirmando  expressamente  que  o  compromisso  político 
precisa alcançar os mais diversos territórios brasileiros e que estados, municípios e Distrito 
Federal têm papel decisivo para a efetivação das metas previstas. 

A adesão municipal  se justifica também pelo quadro nacional  que fundamenta o plano. 
Segundo a sua justificativa, entre 2012 e 2022, 408.605 pessoas negras foram assassinadas no 
Brasil,  representando  72%  dos  homicídios  no  período;  em  2021,  a  cada  100  pessoas 
assassinadas,  78  eram negras.  O  documento  também assinala  que  adolescentes  negros 
correspondem a 87,8% das vítimas de homicídio no país, evidenciando o peso do racismo 
estrutural sobre a juventude negra. 
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No recorte local, a adesão do Município de Vitória ao Plano Juventude Negra Viva mostra-se 
igualmente pertinente. O Atlas da Violência 2024 indica que, em 2022, a taxa de homicídios de 
pessoas negras em Vitória foi de 26,6 por 100 mil habitantes negros, patamar que evidencia a 
permanência da violência letal racializada também no âmbito da capital capixaba. No mesmo 
levantamento, o Espírito Santo aparece com taxa de 35,4 homicídios de pessoas negras por 
100  mil  habitantes  negros,  acima  da  média  nacional  de  29,7.  Esse  quadro  reforça  a 
necessidade de articulação municipal com políticas estruturadas de prevenção à violência, 
promoção de direitos,  acesso à educação,  saúde,  cultura,  trabalho e fortalecimento dos 
territórios. 

Além da relevância do conteúdo, a adesão ao plano já vem sendo assumida por diversos entes 
federativos. Em 2025, o Ministério da Igualdade Racial informou o avanço recente de 24 entes 
federativos no país. Entre os municípios e capitais com adesão formal já divulgada estão 
Recife,  Niterói,  Manaus,  Petrolina,  Itapissuma,  Rio de Janeiro e  João Pessoa. No caso do 
Espírito Santo,  o Governo do Estado também formalizou adesão ao plano em agosto de 
2025. 

Há ainda um elemento político adicional relevante: Vitória já havia aderido, em 2014, ao 
antigo Plano Juventude Viva, pacto nacional de prevenção à violência contra a juventude 
negra. A adesão ao Plano Juventude Negra Viva, portanto, dialoga com uma agenda que já 
teve reconhecimento institucional no município e permite sua atualização em novo marco 
federal, mais amplo e intersetorial. 

Nesse  sentido,  a  adesão  de  Vitória  ao  Plano  Juventude  Negra  Viva  pode  fortalecer  a 
integração  entre  políticas  de  juventude,  igualdade  racial,  educação,  cultura,  saúde, 
assistência  social,  mobilidade,  empregabilidade  e  prevenção  à  violência,  ampliando  a 
capacidade do Município de acessar apoio técnico, alinhar ações com o Governo Federal e 
desenvolver respostas mais consistentes para a realidade da juventude negra nos territórios 
periféricos e populares da cidade.

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 30 de março de 2026.

Professor Jocelino

Vereador - PT 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340030003800300030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340030003800300030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340030003800300030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300340030003800300030003A005000

Assinado eletronicamente por Jocelino da Conceição Silva Júnior em 31/03/2026 11:24 

Checksum: AE3D78C74B2FAEAEAE6732D43D96D2EE129E38D8954D63E770BFEBC8385F584A

Assinado eletronicamente por Pedro Mansur Trés em 31/03/2026 12:32 

Checksum: FCCC1184738BE071F58667EC1F7DC33BC79A06A95988619F90A9B6BCF17199C7

Assinado eletronicamente por João Flávio da Silva de Paiva em 31/03/2026 13:15 

Checksum: 83880B584BB66C62B45029214F288266D1AC52FD961BD847138054C1AA79526C

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340030003800300030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Assinado eletronicamente por Ana Paula Silva da Rocha em 01/04/2026 11:32 

Checksum: F4FE252CD5868E174AE31C1C7AB36836AAF7EAB0DFFD42704816D12C0F2DC303

Assinado eletronicamente por Dalto Bastos das Neves em 06/04/2026 15:59 

Checksum: F04424CD1461B3DB72FA3829D4745C3DC0A9CBC0743261D575F05D9AC38DCEFD

Assinado eletronicamente por Rosimara Maria Ventura Rosa em 09/04/2026 09:02 

Checksum: 9AD1748929CDE95891E5A1B71F6C9DA79DAF360943192B2F96C4EF24CD2F7BDC




